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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 20/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 24 de outubro de 2012 
 

---------- Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e doze, nesta 

Vila de Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-

se, em reunião pública ordinária, os membros da Câmara Municipal,  

Excelentíssimos Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção 

Pereira Galrito, José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos Santos Gonçalves e 

Hugo Miguel Gago Barradas, respetivamente Presidente e Vereadores do 

referido Órgão do Município, cuja ordem de trabalhos fica arquivada em pasta 

anexa. ------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da total idade 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ---------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 19/2012, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 15 de outubro de 2012, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. -----------------------------------------

------------ Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a referida ata. ------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º205) respeitante ao dia 23 de outubro, que apresentava os 

seguintes resultados: --------------------------------------------------------------------
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---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 2.894.779,13 (dois milhões, 

oitocentos e noventa e quatro mil, setecentos e setenta e nove euros e treze 

cêntimos). --------------------------------------------------------------------------------

---------- Operações Orçamentais - € 2.510.834,88 (dois milhões, quinhentos e 

dez mil, oitocentos e trinta e quatro euros e oitenta e oito cêntimos); -------------

---------- Operações Não Orçamentais - € 379.144,75 (trezentos e setenta e nove 

mil, cento e quarenta e quatro euros e setenta e cinco cêntimos). ------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: Não se realizaram 

intervenções. -----------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES – Ano letivo 2012/2013: Foi 

presente o Plano de Transportes Escolares para o ano let ivo de 2012/2013.--------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o plano em causa. --------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUN ICIPAL DE 

ALCOUTIM E A ODIANA – ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIM ENTO DO 

BAIXO GUADIANA: Foi presente uma minuta do acordo de colaboração em 

epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica arquivada 

em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, que visa a 

dinamização de atividades de ocupação de tempos l ivres, animação e de caráter 

social desenvolvidas no âmbito de projeto Bibl iomóvel, com o intuito de 

combater o isolamento social e cultural. ----------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido acordo de colaboração. -------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL D E 

ALCOUTIM E A ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO E COMUNICA ÇÃO DA 
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UNIVERSIDADE DO ALGARVE: Foi presente uma minuta do protocolo em 

epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica arquivada 

em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, que visa a 

integração dos alunos Ana Abreu, Rita Gonçalves e Telvia Costa, para 

realização das unidades curriculares Prát ica I e Prática II,  do 3º ano da 

l icenciatura em Educação Social. ------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido protocolo. ----------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ASSUNTOS DIVERSOS: ----------------------------------------------------

---------- CONCURSO PÚBLICO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGUROS: Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por 

transcrita para todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente 

ata, desta fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. -------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a abertura do procedimento de Concurso Público nos termos do art.º 38.º 

do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, no valor estimado de € 165,000,00 

(cento e sessenta e cinco mil euros), repartidos por três anos de vigência do 

contrato, bem como autorização da despesa nos termos do art.º 36.º do Decreto-

Lei n.º18/2008 de 29 de janeiro, conjugado com al. b) do n.º 1 do art.º 18.º do 

Decreto-Lei 197/99 de 8 de junho. A aprovação do Programa de Procedimento e 

Caderno de Encargos em anexo, em conformidade com o Concurso Público 

“Aquisição de Serviços de Seguros”, e que o procedimento seja conduzido por 

um júri constituído por: -----------------------------------------------------------------

Presidente: Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, e de Cultura e 

Desporto – João Miguel Vitorino Dias. -----------------------------------------------

Efetivos: Técnico Superior – Nelson do Nascimento L.H. Evangelista e Técnico 

Superior – Michael Lopes Pedro. ------------------------------------------------------

Suplentes:  Chefe de Divisão de Obras Municipais, Particulares e Loteamentos 

Urbanos – Henrique Siu Fang Hou e Técnico Superior – Nelson Barão Teixeira 

Gonçalves. -------------------------------------------------------------------------------- 
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---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------

---------- EMPREITADA DE EXECUÇÃO DO C.M. 1057 EM B ALURCOS 

ENTRE A E.N. 122 E A E.N. 124 – Liberação Parcial  de Caução: Foi 

presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para 

todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta 

fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. ------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a atual reti f icação, e revogar a deliberação tomada na reunião do 

Executivo Municipal de 15 de outubro, uma vez que foi detetado um cálculo 

erróneo da referida l iberação parcial de caução. ------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICIPIO DE ALCOUTIM 

E O CLUBE DESPORTIVO DE VAQUEIROS: Foi presente uma minuta do 

Contrato-Programa em epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos 

legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, que tem por objetivo a atribuição de apoio financeiro no montante de 

€ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta euros), de acordo com o plano de 

pagamentos previsto no n.º 3 da 2ª Cláusula do referido Contrato-Programa, para 

o Desporto Federado Época 2012/2013. ----------------------------------------------- 

---------- O Senhor Vereador Hugo Barradas não participou na votação deste 

ponto, por se considerar impedido nos termos do n.º 6 do artigo 90 da lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------ 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido Contrato-Programa.------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ----------------------------------------------- 
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---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍP IO DE 

ALCOUTIM E A JUNTA DE FREGUESIA DE VAQUEIROS:  Foi presente uma 

minuta do protocolo em epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os 

efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, que visa conceder uma comparticipação financeira à Junta de 

Freguesia de Vaqueiros, para a realização de obras de construção de um 

armazém destinado a arrumos em Vaqueiros, no valor de € 2.981,50 (dois mil 

novecentos e oitenta e um euros e cinquenta cêntimos), de acordo com o plano 

de pagamentos previsto no n.º 2 da 1ª Cláusula. ------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta do referido protocolo. ----------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: Não se realizaram intervenções. --------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas onze horas 

e dez minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Técnico Superior, da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi,  e mandei lavrar. ------------------------------ 

          O Presidente         O Secretário 

 


